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MUNICÍPIO DE FRANCISCO BELTRÃO
Estado do Paraná


PROJETO DE LEI DO EXECUTIVO N.º 063 DE 2021
Altera a Lei Municipal n.º 2.859, de 22 de novembro de 2001 que “obriga as agências bancárias, no âmbito do município, a colocar à disposição dos usuários, pessoal suficiente no setor de caixas, para que o atendimento seja efetivado em tempo razoável”.


O PREFEITO MUNICIPAL DE FRANCISCO BELTRÃO, Estado do Paraná, submete a apreciação da Câmara Municipal de Vereadores o seguinte Projeto de Lei:


Art. 1º Fica alterado o inciso II e III do art. 4º da Lei Municipal n.º 2.859, de 22 de novembro de 2001 que passa a vigorar com a seguinte redação:

“Art. 4º...............................................................................................................................
I - ......................................................................................................................................

II - multa de 200 (duzentas) URMFB - Unidade de Referência do Município de Francisco Beltrão;

III - multa de 400 (quatrocentas) URMFB - Unidade de Referência do Município de Francisco Beltrão, até a 5ª (quinta) reincidência;
IV - .........................................................................................................................” (NR)

Art. 2º Revoga-se as disposições em contrário.

Art. 3º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação,

Francisco Beltrão, Estado do Paraná, 23 de julho de 2021.

CLEBER FONTANA

PREFEITO MUNICIPAL
MENSAGEM DO EXECUTIVO N.º 063 DE 2021
Senhor Presidente,

Senhores Vereadores.


Tenho a honra de submeter à apreciação de Vossa Excelência, Projeto de Lei que altera a Lei Municipal n.º 2.859, de 22 de novembro de 2001 que “obriga as agências bancárias, no âmbito do município, a colocar à disposição dos usuários, pessoal suficiente no setor de caixas, para que o atendimento seja efetivado em tempo razoável”.


O presente Projeto de Lei realiza adequações necessárias, passando a multa de que trata o art. 4º em questão de UFIRs para nossa unidade de referência URMFB.

Certo da habitual atenção de Vossas Excelências, agradecemos e renovamos os protestos de nossa estima e apreço.

Francisco Beltrão, Estado do Paraná 23 de julho de 2021.

CLEBER FONTANA
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